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Edital de Licitação  

Pregão Eletrônico SRP n° 020/2022 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para o Registro de 
Preço para futura e eventual aquisição, incluindo a personalização e entrega, de COLETES 
BALÍSTICOS, NÍVEL III A, para servidores da Guarda Civil Municipal, conforme especificações 
técnicas contidas neste Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
 

Processo Administrativo nº: 8500/2022. 

Critério de Julgamento: Menor Valor Unitário 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de novembro de 2022 às 09h00min até 12 de 

dezembro de 2022 às 08h30min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 12 de dezembro de 2022 às 09h00min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 

será realizada no endereço eletrônico  www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e hora indicadas neste 

Edital e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

do processo em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-

mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;    

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2022 

 

1. DA INTRODUÇÃO: 

1.1 – O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Pregoeiro: Felipe de Castilho Barbosa 

e equipe de apoio, composta por Alexandre Alcântara Pinto – Pregoeiro Substituto e Elen Garcia 

Machado - Membro, designados pela Portaria Nº 3340 de 01 de dezembro de 2021, publicada 

no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preço, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, para 

atendimento do objeto definido no presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 

8500/2022, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº. 4595/2021, Decreto Municipal n.º 

1504, de 05 de Setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 1.184 de 04 de Agosto de 2006, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014, e, no 

que couber, toda legislação aplicável à espécie, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais, as demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 

Edital; 

1.2 – A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 

epígrafe; 

 

1.3 – As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas 

em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

propostas; 

1.4 – O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser dirimidas através dos 

e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5 – Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 

deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores 

à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no subitem 4.1 

deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome completo da 

Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do responsável pela 

empresa ou de quem solicitar a informação; 

 

1.6 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link no sítio 

oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações, link: 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas e esclarecimentos no e-mail: 

cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a 

resposta em até 24 (vinte e quatro) horas. 

1.6.1 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela equipe 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br,/
http://www.bbmnetlicitações.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso 

o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do certame, o prazo de 

resposta será de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de 

propostas. 

2. DO OBJETO: 

 

2.1 – O objeto deste pregão eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, é a futura e eventual 

aquisição, incluindo a personalização e entrega, de COLETES BALÍSTICOS, NÍVEL III A, para 

servidores da Guarda Civil Municipal, conforme especificações técnicas contidas neste Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital; 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

orçamentária nº: 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.100 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.131 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.132 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.137 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.157 

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. 

4. DA ABERTURA: 

4.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 

condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo Pregoeiro 

designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, 

conforme indicado abaixo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2 – Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 

realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
24 11 2022 09:00 

TÉRMINO DE 

ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

12 12 2022 08:30 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
12 12 2022 09:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA Nº 

02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.100 
02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.131 
02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.132 
02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.137 
 02.18.01.06.181.0005.2023.3.3.90.30.00.157 

PREGOEIRO: Felipe de Castilho Barbosa 

E-MAIL: 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 
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 o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação; 

 

4.3 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 – O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada pela 

Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 560.947,50 (quinhentos e 

sessenta mil e novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme o 

CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, acima do qual, as propostas estarão 

desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

5.2 – O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

6.1 – O presente pregão eletrônico SRP reger-se-á pelo tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

7.1 – NÃO poderão participar deste Pregão: 

7.1.1 – Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, com 

as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, nem  mesmo  as  punidas  com  

as  sanções  previstas  no  inciso  IV  do  mesmo dispositivo legal por qualquer ente ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou as sancionadas 

com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda vigorarem; 

7.1.2 – Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante 

participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração 

e serão rejeitadas; 

7.1.2.1 – Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 

representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa; 

 

7.1.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

 

7.1.4 – Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

 

7.1.5 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

7.1.6 – Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto do 
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 Pregão; 

 

7.1.7 – Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou 

impedida legalmente; 

 

7.2 – Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação o servidor de qualquer Órgão  

ou Entidade vinculada a Administração Pública de Mangaratiba, tampouco o Chefe do Executivo, 

nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da 

Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame as 

sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima 

destacadas,  envolvidos  nas  proibições  acima  mencionadas  os  respectivos  cônjuges  ou 

companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.3 – A  licitante  deverá  declarar,  junto  ao  sistema  eletrônico,  que  não  lhe  foram  aplicadas 

penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por 

qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos 

efeitos ainda vigorem. 

8. DO CREDENCIAMENTO: 

8.1 – Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 

devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão; 

8.1.1 – Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:  

8.1.1.1 – Atendam às  condições deste  Edital  e seus  Anexos,  inclusive quanto  à documentação 

exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e  estiverem  devidamente  

credenciadas  na  Secretaria  de  Logística  e Tecnologia da Informação - SLTI, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento   e   Gestão,   através   do   site   www.bbmnetlicitacoes.com.br e 

apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório de notas e ofício competente; 

8.1.1.2 – Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, publicado no 

D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

8.1.1.3 – As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente 

Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer 

Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

8.1.1.4 – As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente no 

BBMNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para seu credenciamento deverão 

fornecer: nome, endereço físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

8.1.1.5 – As empresas em  recuperação  judicial ou extrajudicial,  desde  que no momento   da   

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 habilitação,   apresentem   o   Plano   de  Recuperação devidamente homologado pelo Juiz 

competente, na forma do Art. 58 e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

8.1.1.6 – Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,liquidação, 

consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias uma das outras; 

 

8.1.1.7 – Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nem estejam punidas 

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal Direta ou 

Indireta. 

 

8.2 – Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 

 

8.3 – A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

 

8.4 – Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

processo licitatório; 

 

8.5 – O  credenciamento da licitante junto ao BBMNET implica na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.  DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

9.1 – Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á 

por meio da conexão da licitante ao BBMNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do BBMNET, no período 

compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme 

subitem 4.1 deste edital; 

 

9.2 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

BBMNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

9.3 – Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 

penas da lei, em campo próprio do BBMNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste edital; 

 
9.4 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no BBMNET durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

9.5 – A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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 10.1 – A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 

BBMNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido; 

10.2 – Até  a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada; 

 

10.3 – O fomulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 

2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua 

oferta final, devendo conter:  

 

10.3.1 – O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca e o modelo, o 

preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do objeto 

ofertado; 

 

10.3.2 – O prazo de entrega: no máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de 

recebimento da Autorização de Fornecimento, mediante solicitação expedida pela Secretaria 

Municipal de Transportes e entregues no local determinado, acompanhado da nota fiscal.; 

 

10.3.3 – O prazo de garantia: mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento 

definitivo do objeto; 

 

10.3.4 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da 

sessão pública do pregão; 

 

10.4 – Os documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 

(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a 

veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou 

qualquer outro meio que viabilize a identificação da licitante; 

 

10.5 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de material 

constante do objeto desta licitação; 

 

10.6 – A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas 

ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada; 

 

10.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 

aquelas com preço  excessivo  e  as  que  tiverem  preço  manifestamente  inexequível.  Só  

serão  aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com 

o nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

 

10.8 – Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor 

registrado no Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 
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 10.9 – A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

 

10.10 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 

Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

11.1 – A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas 

e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio da 

BBMNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor; 

11.2 – Os  licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas 

regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

11.3 – Só  serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 

licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.4 – Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

 

11.5 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, BBMNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

11.6 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do BBMNET (chat mensagem), 

divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão; 

11.7 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de  encerramento 

aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 

determinado pelo BBMNET, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

11.8 – Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação 

de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 

poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de 

disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances; 

11.9 – Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços 

de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 

10.9. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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 12.1 – O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço unitário observadas as 

regras deste Edital; 

12.2 – O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, pelo 

pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 

redução; 

12.3 – As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 

conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta 

a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação 

da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor; 

12.4 – O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

12.5 – Em  caso  de  ocorrência  de  participação  de  licitante  que  detenha a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei nº 9.317/96 e a sua  

sucessora  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

12.5.1 – Será assegurado, como critério de desempate,  preferência de contratação  para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

12.5.2 – Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 12.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 12.5.1, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

IV – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.5.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

V – O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

VI – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
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 sob pena de preclusão. 

12.5.3 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 

ato  do  envio  da  proposta,  por  intermédio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema eletrônico, 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006; 

12.5.4 - A falsidade das declarações prestadas pela licitante, visando usufruir dos benefícios da 

Lei Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar crime de que trata o artigo 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras formas penais e das sanções administrativas 

previstas no edital e na legislação reguladora da matéria, mediante o devido processo legal, que 

implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

licitação; 

12.6 – Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica da 

proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, far-se-á sorteio em sessão pública a ser 

designada, para a qual todas as licitantes serão convocadas; 

12.7 – Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes previstas neste 

edital; 

12.8 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

valor; 

12.9 – Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 

Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital; 

12.10 – Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

12.11 – O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br; 

12.12 – A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

13. DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

13.1 – Vencerá a licitante que apresentar o menor preço por ítem, o qual deverá ser inferior ao 

valor constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta o quantitativo, preço unitário e 

valor máximo admitido e à compatibilidade da proposta técnicas do objeto. 

14. DA HABILITAÇÃO: 
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 14.1 – REGRAS GERAIS: 

14.1.1 – A licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá 

encaminhar os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens seguintes,em 

meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por meio de funcionalidade presente no 

sistema (upload - "enviar anexo"). Somente mediante autorização do pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do Sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail indicado 

no subitem 4.1 deste Edital; 

14.1.2 Tendo em vista o Acórdão Nº 2582/20 TCE-PR Pleno, apenas as cópias dos documentos 

que não foram apresentados em sua forma autenticada digitalmente deverão ser 

encaminhados via Correios devidamente autenticado, somente via SEDEX, ficando a licitante 

obrigada a enviar imediatamente após a postagem o  comprovante (código de rastreio) para o 

e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, valendo a data da postagem para comprovação da 

tempestividade, ou pessoalmente no  protocolo da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS 

E SUPRIMENTOS, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – 

RJ, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do encerramento da etapa de aceitação 

da sessão pública. 

14.1.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelaControladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de  Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.1.4 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

14.1.5 – Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nas alíneas acima, 

com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação  ainda em vigor ou 

contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição; 

14.1.6 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, ou pelo Ordenador de Despesas na hipótese de existência de recursos; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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 14.1.7 – Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará  a 

oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

14.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.2.1 – Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 

caso, os seguintes documentos:  

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em http://www.portadoempreendedor.gov.br;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá 

mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 

estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se 

tratando de sociedade cooperativa. 

14.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1 – Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

a) Prova  de Nacional inscrição no Cadastro de  Pessoas  Físicas (CPF) ou  no  Cadastro de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 

http://www.portadoempreendedor.gov.br/
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 parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Certidão Positiva com efeito de Negativa, do 

Negativa de Débitos, ou Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com relação 

a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso, ou, certidão comprobatória de que a 

licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com 

relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

14.3.2 – Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 

Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que 

apresentem alguma restrição; 

14.3.2.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigidas 

neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 

que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

14.3.2.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subite 14.3.2.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanscentes, na ordem de classificação, para retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, 

ou revogar a licitação; 

14.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.4.1 – Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 

distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio da 

pessoa física; 

14.4.1.1 – As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução 

patrimonial; 

14.4.1.2 – Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.1, as empresa sediadas 
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 nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça e engloba a distribuição 

em todas as Comarcas do Estado; 

14.4.1.3 – As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão apresentar 

no momento da habilitação o o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo 

competente; 

14.4.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, 

devidamente registrado na Junta Comercial; 

14.4.3 – O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonia, no caso do objeto 

materiais/equipamentos/produtos seremà pronta entrega e ainda locação de materiais e 

equipamentos, nos ritos do Decreto Federal nº 6204/2007; 

14.4.4 – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e 

de encerramento do Livro Diário. 

14.4.5 – Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

14.4.5.1 – Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

14.4.5.2 – Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do  Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá apresentar apenas 

o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável 

contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

14.4.6 – Apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado 

como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável em longo 

Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo. A licitante com resultado 

em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 (um), deverá comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma 

da lei; 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 
ILG =        

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 
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14.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.5.1 – Prova  de  capacidade  técnica,  mediante  apresentação  de  certidão(ões)  ou 

atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado, demonstrando 

fornecimento de produtos pertinentes e deste edital; 

14.5.1.1 – A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por pessoa 

física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem como dados 

para eventual contato.  

14.5.2 - Apresentar a Documentação Técnica conforme exigida no Termo de Referência, Anexo I 

do Edital. 

14.6 – DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 

14.6.1 – Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo do Anexo 03 deste Edital, de que não possuem em seus quadros  funcionais  nenhum  

menor  de  dezoito  anos  desempenhando  trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer 

trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

14.6.2 – Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do  Anexo  04 deste 

Edital. 

14.7 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 

cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro; 

14.8 – Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

14.9 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  

item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 

pertinente; 

14.10 – As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

15.  DOS RECURSOS: 

15.1 – A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do BBMNET, no 

prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos. 

Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante 

requerimento dirigido ao Pregoeiro; 
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 15.2 – A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

15.3 – As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 

indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, quanto 

a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor do certame 

para o recebimento do original; 

15.4 – A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas 

pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

15.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

15.6 – As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro 

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

16.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

16.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos interpostos; 

16.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 

procedimento licitatório. 

17.  DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

17.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de Ata de Registro 

de Preço, devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com 

poderes para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente 

e procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 

(dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por  

mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  requisitos de habilitação 

em sua validade; 

17.2 – É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou 

retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 

81 da Lei n° 8.666/93; 

17.3 – A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 

decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela interfiram, 

especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

17.4 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses corridos, a contar 

da data de sua assinatura. 
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 18.  DO PAGAMENTO: 

18.1 – Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 

cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

18.2 – O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 

apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 

Contratante; 

18.3 – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

18.4 – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o  

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação; 

18.5 – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou  

fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

19.1 – A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada 

no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do 

valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

19.2 – Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 

90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

19.3 – A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 

definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser garantido 

o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máxima, esta será de 

competência do Chefe do executivo. 
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 20. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

20.1 – O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 

Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial; 

20.2 – Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 

recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 

caracteriza mora da prestação; 

20.3 – A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

20.4 – A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 

responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, 

o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido 

protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei Federal  n.º 8.666/93, assegurado 

o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação; 

21.2 – A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 

seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3 – É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta; 

21.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação  

da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

21.5 – As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.6 – Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 
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 21.7 – Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 

apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

21.8 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio; 

21.9 – O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;  

21.10 – Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 

prazo de vigência contratual. 

21.11 – O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto 

no artigo 65 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

21.12 – Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma 

forma que se deu o aviso do presente pregão eletrônico. 

21.13 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuir-

se-á o do vencimento.  

22.  DOS ANEXOS: 

22.1 – Compõem este edital os seguintes anexos: 

22.1.1 ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA; 

22.1.2 ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA; 

22.1.3 ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

22.1.4 ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

22.1.5 ANEXO 05 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

22.1.6 ANEXO 06 MINUTA DO CONTRATO. 

 

Mangaratiba, 22 de dezembro de 2022 

 

 

 

Secretário Municipal de Compras e Suprimentos 
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 ANEXO 01  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO. 
ENDEREÇO: AV. JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA, 06 – PRAIA DO SACO – MANGARATIBA/RJ. 
CEP: 23.860-000 
TEL.:(21) 2789-6000 
E-MAIL: projetos.planejamento.gcm@mangaratiba.rj.gov.br 

 

1. OBJETO 
1.1. As presentes especificações têm por objetivo definir o conjunto de elementos que orientarão 
o destino da aquisição, incluindo a personalização e entrega, de coletes balísticos, Nível III A, 
para servidores da Guarda Civil Municipal. 

 

2. DESCRITIVO E QUANTITATIVO DOS PRODUTOS LICITADOS 

2.1. Quantidade estimada para aquisição: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNI

D. 
QUANT

. 

01 Colete balístico, Nível III A, tamanho P, modelo 
masculino, conforme especificações do item 3 do Termo 
de Referência. 

UN 30 

02 Colete balístico, Nível III A, tamanho M, modelo 
masculino, conforme especificações do item 3 do Termo 
de Referência. 

UN 100 

03 Colete balístico, Nível III A, tamanho G, modelo 
masculino, conforme especificações do item 3 do Termo 
de Referência. 

UN 100 

04 Colete balístico, Nível III A, tamanho GG, modelo 
masculino, conforme especificações do item 3 do Termo 
de Referência. 

 
UN 

 
70 

 
2.2. Os coletes serão adquiridos conforme necessidade operacional da Secretaria Municipal 
de Segurança e Trânsito em acordo com o Departamento de Almoxarifado da Guarda Civil 
Municipal. 
2.3. Os tamanhos serão definidos antes da compra, mediante apresentação pelo fornecedor 
vencedor de amostra de cada um dos tamanhos adjudicados. As amostras serão devolvidas. 
2.4. As artes (exigidas na serigrafia e no bordado) serão fornecidas pelo Departamento de 
Almoxarifado da Guarda Civil Municipal. 
2.5. Ressalta-se que as quantidades informadas neste termo de referência se referem à 
estimativa de consumo para o período de 12 (doze) meses, conforme item 10.3. 
2.6. O prazo para envio das amostras é de 20 (vinte) dias úteis após a solicitação do 
Departamento de Almoxarifado da Guarda Civil Municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO: 
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 Colete Balístico: Colete à prova de balas, Nível III A (proteção a disparos de projéteis de arma 

de fogo de calibres até 9mm FMJ RN, massa do projétil 8,2g, velocidade 436m/s e .44 

Magnum SJHP, massa do projétil 15,6g,velocidade 436m/s), para proteção das costas, tórax, 

abdômen e laterais do tronco do usuário, de forma que toda a área vital acima da cintura e abaixo 

do pescoço fiquem protegidas e que atenda às normas exigidas pelo Ministério da Defesa – 

Exército Brasileiro, de acordo com a Norma Padrão NIJ Standard 0101.04, ou mais atualizada, e 

Portaria nº 18/2006 do Ministério da Defesa, no que diz respeito às normas balísticas. 

Descrição do painel balístico: painéis (frontal e dorsal) dispostos em camadas, 

confeccionados em materiais diversos, à escolha do fabricante, tais como tecidos de fibras 

de para-aramida ou de polietileno, em suas diversas versões e gramaturas e outros 

materiais, ou pela combinação de materiais; que deverão receber tratamento de 

repelência à água, avaliado e aprovado pelo CAEX (Centro de Avaliações do Exército 

Brasileiro), proporcionando proteção para as costas, tórax e abdômen, protegendo toda a área 

vital. As lâminas que compõem os painéis deverão conter identificação carimbada, com 

numeração de série, para caso de extravio ou roubo. As medidas do painel balístico deverão 

obedecer aos padrões SENASP. 

Descrição da capa interna (invólucros): os painéis balísticos serão recobertos por uma capa 
interna (invólucro impermeável) confeccionada em nylon resinado de alta qualidade, a fim de 
protegê-los de diversos fatores, tais como: raios UVA/B, umidade, água de chuva e suor. 
Descrição da capa externa: O tecido de capa externa será na composição 100% poliamida na 
cor azul marinho. O forro interno nas duas faces da capa deverá ser em tecido respirável do tipo 
aerado, 100% poliéster. As capas devem possuir regulagem para ajustes e fixação ao corpo do 
usuário nas laterais abdominais com 03 tiras de velcros e sobre os ombros revestidos, com duas 
tiras de cada lado na parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior 
(ombros). A capa externa frontal deverá conter o bordado do brasão da Guarda Civil Municipal 
de Mangaratiba em alta definição (a arte será enviada pela GCM) posicionado na altura do peito 
esquerdo, abaixo do ombro. Na parte de trás, deverá ter a escrita “Guarda Civil Municipal - 
Mangaratiba” em serigrafia. Cada colete deverá acompanhar uma capa sobressalente. 
Controle Logístico: Software em nuvem desenvolvido para utilização por empresas de segurança 
e órgãos públicos para controlar o inventário de seus coletes balísticos e dar suporte na logística 
de distribuição e armazenamento. 
Tecnologia: Todos os paineis balísticos produzidos deverão possuir QRCode unico em sua 
etiqueta de identificação, que quando acessado deverá automaticamente informar a localização 
e seus dados (número de série e instituição responsável). 
Garantia do produto: A garantia ao conjunto do painel balístico deverá ser, de no mínimo, 05 
(cinco) anos e às capas externas, contra quaisquer defeitos de fabricação ou matéria-prima, pelo 
prazo mínimo de 01 (um) ano, ambos os prazos contados a partir do recebimento definitivo dos 
coletes. 
 

3.1. Painel balístico: 
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Tolerância: 
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TOLERÂNCIAS DE MEDIDAS 

INTERVALO DE MEDIDAS (em mm) 
TOLERÂNCIAS DE A 

0,1 0,4 ±0,05 

0,5 1 ±0,1 

1,1 1,5 ±0,2 

1,6 2,5 ±0,3 

2,6 5 ±0,5 

5,1 7 ±1 

7,1 25 ±2 

25,1 70 ±3 

70,1 150 ±4 

ACIMA DE 150 ±5 

 

4. JUSTIFICATIVA: 
4.1. A Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, com o objetivo de proporcionar 
maior efetividade à atividade de segurança pública, busca investir na aquisição de 
insumos que possam se desdobrar numa melhor prestação de serviços nesta área. 
Desta forma, entendendo que é o Guarda Civil Municipal, de acordo com a descrição do 
seu cargo, o servidor habilitado para cumprir esta tarefa, é necessário garantir a este 
servidor a utilização de um aparato específico para o cumprimento das suas funções, 
diminuindo o risco e aumentando a sua segurança. 
4.2. A solicitação através de Registro de Preços se justifica pelo fato de ser aquisição 
eventual e futura, sendo que poderão ser nomeados novos servidores para a Guarda 
Civil Municipal no decorrer da vigência deste registro, não podendo, desta maneira, 
quantificar com exatidão a demanda administrativa. 
4.3. O uso de lote foi escolhido por garantir o melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem perda da economia de escala, além de garantir a 
padronização do design, do acabamento, estética e identidade visual dos coletes. 
4.4. O pagamento das despesas decorrerá por base na Resolução CONTRAN Nº 
638, de 30 de Novembro de 2016, conforme tipificado em seu Art.10. São considerados 
elementos de despesas com policiamento e fiscalização: II - material e equipamento 
para policiamento; XX - uniformes e acessórios para agentes de trânsito e agentes 
da autoridade de trânsito; (grifo nosso) 

 

5. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

5.1. O licitante vencedor se obriga a entregar o objeto licitado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos após a solicitação, contados a partir da emissão da 
autorização de fornecimento, que será enviada por e-mail. 
• Em caso de atraso na entrega dos materiais, o fornecedor deverá comunicar por 
escrito a GCM, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
5.2. Para o recebimento dos produtos, objeto desta licitação, a SMST designará o 
Fiscal de Contrato, que fará o recebimento nos termos do artigo 73, I, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos e serviços, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com o solicitado na licitação; 
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b) definitivamente, com a assinatura de atesto na nota fiscal, após a verificação da 
qualidade, características e quantidades dos produtos e serviços e consequente aceitação, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados após o recebimento provisório. 

5.3. Local de entrega: Base da Guarda Civil Municipal, localizado na Av. José António 
da Costa, 06 – Praia do Saco – Mangaratiba/RJ – CEP: 23.860-000. 
5.4. Além das entregas nos locais designados pela GCM, deverá a licitante 
vencedora, também, descarregar e armazenar os produtos no local indicado pelo Fiscal 
de Contrato, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a 
estes. 
5.5. Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega. Desta 
forma, embalagens violadas, com vazamentos, produtos manchados, sujos, mofados, 
enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa não serão aceitos. 
5.6. Todo e qualquer fornecimento do objeto fora do estabelecido neste edital será, 
imediatamente, notificado à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-los, no 
prazo de 20 (vinte) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste edital. 

5.7. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 
5.8. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o produto. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA SMST: 

6.1. A SMST ficará obrigado a: 

a) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e 
demais condições; 

b) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da 
responsabilidade do fornecedor, podendo rejeitá-los, mediante justificativa; 

c) Fornecer as instruções necessárias à aquisição dos produtos e cumprir com os 
pagamentos nas condições dos preços pactuados; 

d) Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 
sem prejuízo da responsabilidade da contratada; 

e) Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega do material; 

f) Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para 
efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

g) Notificar a empresa em caso de irregularidades. 

7. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

7.1. O fornecedor ficará obrigado a: 

 

a) Atender às determinações da fiscalização da SMST e providenciar a imediata correção das 
deficiências apontadas quanto à entrega dos produtos. 

b) Manter entendimento com a GCM, objetivando evitar interrupções ou paralisações 
durante a entrega dos produtos. 

c) Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre os 
produtos contratados. 

d) Responsabilizar-se pela procedência, qualidade da entrega dos produtos. 

e) O fornecedor assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado. 

f) Responsabilizar-se, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Município ou a terceiros. 
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 g) Fornecer os coletes cotados em estrita conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência; 

h) Entregar os coletes no prazo fixado; 

i) Comunicar a GCM, por escrito, eventuais atrasos, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e quatro) horas do prazo final de entrega; 

j) Substituir no prazo fixado os coletes que, após a entrega, apresentarem defeitos ou vierem 
a apresentar durante o período de validade; 

k) Comprovar por meio de atestado de capacidade técnica ou qualquer outro documento 
similar, qualidade do material a ser utilizado pelos agentes. 

 

8. MEDIDAS ACAUTELARES: 
 

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

• O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

• A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos 
índices de produtividade. 

9.2. O fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando 
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 

9.4. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 2000, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

• Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

• Apresentar documentação falsa; 

• Comportar-se de modo inidôneo; 

• Cometer fraude fiscal; 

• Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 
Contrato. 

10.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor mensal da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SMST, pelo prazo de até dois 
anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

• A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

• tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 

• tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

• demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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 10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

• Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.8.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.9.  As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, a CPL convocará o licitante dentro da validade 
de sua proposta respeitada à ordem de classificação, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
contratação/prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

11.2.  O licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da convocação, para 
disponibilizar assinada a Ata de Registro de Preços na CPL. 

11.3.  Será de 12 (doze) meses a validade da Ata de Registro de Preços, satisfeitos os 
requisitos previstos no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e na lei 8.666/93. 

11.4.  Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e dentro de sua validade, a licitante 
vencedora poderá ser convocada para assinar o contrato em até 10 (dez) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, uma 
única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 
relevante motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11.5.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem onera 
o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE, em que esta não tenha 
dado causa. 

 Os quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem mera estimativa de  

utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo inferior ao previsto. 

11.6.  A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, a qualquer 
momento, diante de razões de interesse público, conforme previsto na lei 8.666/93 no art.79, I, 
combinado com o art.78, XII. 

 

Mangaratiba/RJ, 31 de Maio de 2022. 

 

 



 
 

 

 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 28 de 49 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 8500/2022 

Fls. ____ 

Pregão Eletrônico SRP 020/2022 

 ELABORADO POR:_____________________________________ 

ROBERTO C. SOUZA DE OLIVEIRA 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS E PLANEJAMETOS 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MANGARATIBA 

 

 

AUTORIZADO POR: ____________________________________ 

NORBERTO ALEXANDRE DA SILVA MARQUES COSTA 

SECRETÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO 
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 VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

Elaborado Pela Superintendência De Compras 

SRP 000078/2022 (RP) 

 

 

PROCESSO Nº 8500/2022 - OFÍCIO_SMST/DPP Nº 172 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO QUANTIDADE UN 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

0001 1.001.000.01424288 
COLETE BALÍSTICO NÍVEL III A - TAMANHO P 

30 UN  R$ 1.710,20 R$ 51.306,00 
 

 
ESPECIFICAÇÃO: Colete Balístico: Colete à prova de balas, Nível III 
A (proteção a disparos de projéteis de arma de fogo de calibres até 
9mm FMJ RN, massa do projétil 8,2g, velocidade 436m/s e .44 
Magnum SJHP, massa do projétil 15,6g,velocidade 436m/s), para 
proteção das costas, tórax, abdômen e laterais do tronco do usuário, 
de forma que toda a área vital acima da cintura e abaixo do pescoço 
fiquem protegidas e que atenda às normas exigidas pelo Ministério da 
Defesa – Exército Brasileiro, de acordo com a Norma Padrão NIJ 
Standard 0101.04, ou mais atualizada, e Portaria nº 18/2006 do 
Ministério da Defesa, no que diz respeito às normas balísticas. 
Descrição do painel balístico: painéis (frontal e dorsal) dispostos em 
camadas, confeccionados em materiais diversos, à escolha do 
fabricante, tais como tecidos de fibras de para-aramida ou de 
polietileno, em suas diversas versões e gramaturas e outros 
materiais, ou pela combinação de materiais; que deverão receber 
tratamento de repelência à água, avaliado e aprovado pelo CAEX 
(Centro de Avaliações do Exército Brasileiro), proporcionando 
proteção para as costas, tórax e abdômen, protegendo toda a área 
vital. As lâminas que compõem os painéis deverão conter 
identificação carimbada, com numeração de série, para caso de 
extravio ou roubo. As medidas do painel balístico deverão obedecer 
aos padrões SENASP. 
Descrição da capa interna (invólucros): os painéis balísticos serão 
recobertos por uma capa interna (invólucro impermeável) 
confeccionada em nylon resinado de alta qualidade, a fim de protegê-
los de diversos fatores, tais como: raios UVA/B, umidade, água de 
chuva e suor. 
Descrição da capa externa: O tecido de capa externa será na 
composição 100% poliamida na cor azul marinho. O forro interno nas 
duas faces da capa deverá ser em tecido respirável do tipo aerado, 
100% poliéster. As capas devem possuir regulagem para ajustes e 
fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais com 03 tiras de 
velcros e sobre os ombros revestidos, com duas tiras de cada lado na 
parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior 
(ombros). A capa externa frontal deverá conter o bordado do brasão 
da Guarda Civil Municipal de Mangaratiba em alta definição (a arte 
será enviada pela GCM) posicionado na altura do peito esquerdo, 
abaixo do ombro. Na parte de trás, deverá ter a escrita “Guarda Civil 
Municipal - Mangaratiba” em serigrafia. Cada colete deverá 
acompanhar uma capa sobressalente. 
Controle Logístico: Software em nuvem desenvolvido para utilização 
por empresas de segurança e órgãos públicos para controlar o 
inventário de seus coletes balísticos e dar suporte na logística de 
distribuição e armazenamento. 
Tecnologia: Todos os paineis balísticos produzidos deverão possuir 
QRCode unico em sua etiqueta de identificação, que quando 
acessado deverá automaticamente informar a localização e seus 
dados (número de série e instituição responsável). 

        

0002 1.001.000.01424289 
COLETE BALÍSTICO NÍVEL III A - TAMANHO M 

100 UN  R$ 1.798,58 R$179.858,00 
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ESPECIFICAÇÃO: Colete Balístico: Colete à prova de balas, Nível III 
A (proteção a disparos de projéteis de arma de fogo de calibres até 
9mm FMJ RN, massa do projétil 8,2g, velocidade 436m/s e .44 
Magnum SJHP, massa do projétil 15,6g,velocidade 436m/s), para 
proteção das costas, tórax, abdômen e laterais do tronco do usuário, 
de forma que toda a área vital acima da cintura e abaixo do pescoço 
fiquem protegidas e que atenda às normas exigidas pelo Ministério da 
Defesa – Exército Brasileiro, de acordo com a Norma Padrão NIJ 
Standard 0101.04, ou mais atualizada, e Portaria nº 18/2006 do 
Ministério da Defesa, no que diz respeito às normas balísticas. 
Descrição do painel balístico: painéis (frontal e dorsal) dispostos em 
camadas, confeccionados em materiais diversos, à escolha do 
fabricante, tais como tecidos de fibras de para-aramida ou de 
polietileno, em suas diversas versões e gramaturas e outros 
materiais, ou pela combinação de materiais; que deverão receber 
tratamento de repelência à água, avaliado e aprovado pelo CAEX 
(Centro de Avaliações do Exército Brasileiro), proporcionando 
proteção para as costas, tórax e abdômen, protegendo toda a área 
vital. As lâminas que compõem os painéis deverão conter 
identificação carimbada, com numeração de série, para caso de 
extravio ou roubo. As medidas do painel balístico deverão obedecer 
aos padrões SENASP. 
Descrição da capa interna (invólucros): os painéis balísticos serão 
recobertos por uma capa interna (invólucro impermeável) 
confeccionada em nylon resinado de alta qualidade, a fim de protegê-
los de diversos fatores, tais como: raios UVA/B, umidade, água de 
chuva e suor. 
Descrição da capa externa: O tecido de capa externa será na 
composição 100% poliamida na cor azul marinho. O forro interno nas 
duas faces da capa deverá ser em tecido respirável do tipo aerado, 
100% poliéster. As capas devem possuir regulagem para ajustes e 
fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais com 03 tiras de 
velcros e sobre os ombros revestidos, com duas tiras de cada lado na 
parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior 
(ombros). A capa externa frontal deverá conter o bordado do brasão 
da Guarda Civil Municipal de Mangaratiba em alta definição (a arte 
será enviada pela GCM) posicionado na altura do peito esquerdo, 
abaixo do ombro. Na parte de trás, deverá ter a escrita “Guarda Civil 
Municipal - Mangaratiba” em serigrafia. Cada colete deverá 
acompanhar uma capa sobressalente. 
Controle Logístico: Software em nuvem desenvolvido para utilização 
por empresas de segurança e órgãos públicos para controlar o 
inventário de seus coletes balísticos e dar suporte na logística de 
distribuição e armazenamento. 
Tecnologia: Todos os paineis balísticos produzidos deverão possuir 
QRCode unico em sua etiqueta de identificação, que quando 
acessado deverá automaticamente informar a localização e seus 
dados (número de série e instituição responsável). 

        

0003 1.001.000.01424290 
COLETE BALÍSTICO NÍVEL III A - TAMANHO G 

100 UN  R$ 1.895,21 R$189.521,00 
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ESPECIFICAÇÃO: Colete Balístico: Colete à prova de balas, Nível III 
A (proteção a disparos de projéteis de arma de fogo de calibres até 
9mm FMJ RN, massa do projétil 8,2g, velocidade 436m/s e .44 
Magnum SJHP, massa do projétil 15,6g,velocidade 436m/s), para 
proteção das costas, tórax, abdômen e laterais do tronco do usuário, 
de forma que toda a área vital acima da cintura e abaixo do pescoço 
fiquem protegidas e que atenda às normas exigidas pelo Ministério da 
Defesa – Exército Brasileiro, de acordo com a Norma Padrão NIJ 
Standard 0101.04, ou mais atualizada, e Portaria nº 18/2006 do 
Ministério da Defesa, no que diz respeito às normas balísticas. 
Descrição do painel balístico: painéis (frontal e dorsal) dispostos em 
camadas, confeccionados em materiais diversos, à escolha do 
fabricante, tais como tecidos de fibras de para-aramida ou de 
polietileno, em suas diversas versões e gramaturas e outros 
materiais, ou pela combinação de materiais; que deverão receber 
tratamento de repelência à água, avaliado e aprovado pelo CAEX 
(Centro de Avaliações do Exército Brasileiro), proporcionando 
proteção para as costas, tórax e abdômen, protegendo toda a área 
vital. As lâminas que compõem os painéis deverão conter 
identificação carimbada, com numeração de série, para caso de 
extravio ou roubo. As medidas do painel balístico deverão obedecer 
aos padrões SENASP. 
Descrição da capa interna (invólucros): os painéis balísticos serão 
recobertos por uma capa interna (invólucro impermeável) 
confeccionada em nylon resinado de alta qualidade, a fim de protegê-
los de diversos fatores, tais como: raios UVA/B, umidade, água de 
chuva e suor. 
Descrição da capa externa: O tecido de capa externa será na 
composição 100% poliamida na cor azul marinho. O forro interno nas 
duas faces da capa deverá ser em tecido respirável do tipo aerado, 
100% poliéster. As capas devem possuir regulagem para ajustes e 
fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais com 03 tiras de 
velcros e sobre os ombros revestidos, com duas tiras de cada lado na 
parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior 
(ombros). A capa externa frontal deverá conter o bordado do brasão 
da Guarda Civil Municipal de Mangaratiba em alta definição (a arte 
será enviada pela GCM) posicionado na altura do peito esquerdo, 
abaixo do ombro. Na parte de trás, deverá ter a escrita “Guarda Civil 
Municipal - Mangaratiba” em serigrafia. Cada colete deverá 
acompanhar uma capa sobressalente. 
Controle Logístico: Software em nuvem desenvolvido para utilização 
por empresas de segurança e órgãos públicos para controlar o 
inventário de seus coletes balísticos e dar suporte na logística de 
distribuição e armazenamento. 
Tecnologia: Todos os paineis balísticos produzidos deverão possuir 
QRCode unico em sua etiqueta de identificação, que quando 
acessado deverá automaticamente informar a localização e seus 
dados (número de série e instituição responsável). 

        

0004 1.001.000.01424291 
COLETE BALÍSTICO NÍVEL III A - TAMANHO GG 

70 UN  R$ 2.003,75 R$140.262,50 
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ESPECIFICAÇÃO: Colete Balístico: Colete à prova de balas, Nível III 
A (proteção a disparos de projéteis de arma de fogo de calibres até 
9mm FMJ RN, massa do projétil 8,2g, velocidade 436m/s e .44 
Magnum SJHP, massa do projétil 15,6g,velocidade 436m/s), para 
proteção das costas, tórax, abdômen e laterais do tronco do usuário, 
de forma que toda a área vital acima da cintura e abaixo do pescoço 
fiquem protegidas e que atenda às normas exigidas pelo Ministério da 
Defesa – Exército Brasileiro, de acordo com a Norma Padrão NIJ 
Standard 0101.04, ou mais atualizada, e Portaria nº 18/2006 do 
Ministério da Defesa, no que diz respeito às normas balísticas. 
Descrição do painel balístico: painéis (frontal e dorsal) dispostos em 
camadas, confeccionados em materiais diversos, à escolha do 
fabricante, tais como tecidos de fibras de para-aramida ou de 
polietileno, em suas diversas versões e gramaturas e outros 
materiais, ou pela combinação de materiais; que deverão receber 
tratamento de repelência à água, avaliado e aprovado pelo CAEX 
(Centro de Avaliações do Exército Brasileiro), proporcionando 
proteção para as costas, tórax e abdômen, protegendo toda a área 
vital. As lâminas que compõem os painéis deverão conter 
identificação carimbada, com numeração de série, para caso de 
extravio ou roubo. As medidas do painel balístico deverão obedecer 
aos padrões SENASP. 
Descrição da capa interna (invólucros): os painéis balísticos serão 
recobertos por uma capa interna (invólucro impermeável) 
confeccionada em nylon resinado de alta qualidade, a fim de protegê-
los de diversos fatores, tais como: raios UVA/B, umidade, água de 
chuva e suor. 
Descrição da capa externa: O tecido de capa externa será na 
composição 100% poliamida na cor azul marinho. O forro interno nas 
duas faces da capa deverá ser em tecido respirável do tipo aerado, 
100% poliéster. As capas devem possuir regulagem para ajustes e 
fixação ao corpo do usuário nas laterais abdominais com 03 tiras de 
velcros e sobre os ombros revestidos, com duas tiras de cada lado na 
parte inferior (abdominal) e uma tira de cada lado na parte superior 
(ombros). A capa externa frontal deverá conter o bordado do brasão 
da Guarda Civil Municipal de Mangaratiba em alta definição (a arte 
será enviada pela GCM) posicionado na altura do peito esquerdo, 
abaixo do ombro. Na parte de trás, deverá ter a escrita “Guarda Civil 
Municipal - Mangaratiba” em serigrafia. Cada colete deverá 
acompanhar uma capa sobressalente. 
Controle Logístico: Software em nuvem desenvolvido para utilização 
por empresas de segurança e órgãos públicos para controlar o 
inventário de seus coletes balísticos e dar suporte na logística de 
distribuição e armazenamento. 
Tecnologia: Todos os paineis balísticos produzidos deverão possuir 
QRCode unico em sua etiqueta de identificação, que quando 
acessado deverá automaticamente informar a localização e seus 
dados (número de série e instituição responsável). 

        

TOTAL GERAL R$ 560.947,50   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 33 de 49 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 8500/2022 

Fls. ____ 

Pregão Eletrônico SRP 020/2022 

 ANEXO 02  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Pregoeiro.  
 
Prezado Senhor, 
 
  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico SRP n.º 020/2022, referente 
ao Processos Administrativos nº 8500/2022, apresento-lhe a Proposta para o Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição, incluindo a personalização e entrega, de COLETES BALÍSTICOS, NÍVEL III 
A, para servidores da Guarda Civil Municipal, conforme especificações técnicas contidas neste Termo 
de Referência Anexo I deste Edital, que integra o presente edital, nas seguintes condições: 
 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA DO 

PRODUTO 

      
 

TOTAL      

 

 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega da 

presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social ou procuração: 
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 I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2021. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A MARCA 

DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA. SE 

TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. n° 

_______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) ________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ 

participante da licitação modalidade Pregão Eletrônico SRP n.º 020/2022, Processo Administrativo 

N° 8500/2022, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2022. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 
Obs.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO 

DA EMPRESA PROPONENTE. SE A EMPRESA LICITANTE POSSUIR MENORES DE 14 ANOS 

APRENDIZES DEVERÁ DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. 
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ANEXO 04 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 020/2022.  

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante 

devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante 

denominado LICITANDO, para fins do disposto no item (COMPLETAR) do Edital de Pregão 

Eletrônico SRP n.º 020/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PE SRP n.º 020/2022, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PE SRP n.º 020/2022, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PE SRP n.º 020/2022, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PE SRP n.º 020/2022 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido da Prefeitura Municipal de Mangaratiba antes da abertura oficial das propostas 

e; 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

___________________, em ____ de___________ de 2022 . 
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ANEXO 05 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2022. 

   PROCESSO Nº 8500/2022, PE-SRP: 020/2022. 

OBJETO: Futura e eventual aquisição, incluindo 

a personalização e entrega, de COLETES 

BALÍSTICOS, NÍVEL III A, para servidores da 

Guarda Civil Municipal, conforme especificações 

técnicas contidas neste Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. 

Base Legal: Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de 

Setembro de 2007, Art. 16 – A, acrescido pelo 

Decreto Municipal nº. 4595, de 10 de novembro de 

2021 e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, 

de 23 de junho de 1993 e suas posteriores 

alterações.    

   

Aos ______ dias do mês de _____________________ de 2022, nas dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

29.138.310/0001-59, e neste ato representado pela Ilmª. Secretária Municipal de 

______________, (Nome), (Nacionalidade), (Profissão), (Estado Civil), portadora da Cédula de 

identidade sob. O número __.___.___-__ emitido pelo IFP/RJ, CPF/MF ___.___.___-___, 

doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR por intermédio da Secretaria 

Municipal de ____________, e, de outro lado, a empresa _____________________ Ltda., 

inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/0001- ___, Inscrição Estadual nº. __.___.___, Inscrição 

Municipal nº. ____, com sede a Rua ________________________ – Número (__), - (Bairro) – 

(Cidade de __________) - RJ, CEP.: _____-___, telefone (__) ____-____, endereço eletrônico: 

____________________@gmail.com, neste ato, representada pela Senhora (Nome), 

(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portadora da Cédula de Identidade nº __.___.___-__, 

emitido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ___.___.___-__, e, daqui por diante, 

denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem, na forma da Legislação 

Federal Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 

nº 1.504, de 05 de setembro de 2007, e o Decreto Municipal 4595, de 10 de novembro de 2021, 

e suas posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 

foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Mangaratiba. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

 

VALORES DA PROPOSTA  

mailto:____________________@gmail.com
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ITEM PRODUTO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Global 

 

MARCA DO 

PRODUTO 

OFERTADO 

      
 

    

 

Valor por extenso : R$__________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EMBALAGEM 

2.1 - Os produtos deverão ser entregues no endereço constante no Anexo I, nas quantidades 

solicitadas e embaladas de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da 

origem ao destino. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ROTULAGEM 

3.1 - O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das embalagens 

(primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as seguintes 

informações: 

a) Identificação do produto; 

b) Nome e endereço da empresa; 

c) Peso líquido; 

d) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para 

transporte (embalagem secundária); 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

4.1 - O objeto da licitação será recebido pelo (a) servidor(a) responsável designado pela Secretaria 

Municipal de ______________________________; 

4.2 - Caberá ao servidor (a) responsável pré-falada, no ato de recebimento, certificar-se de que 

cada produto esteja sendo entregue na forma e condições estabelecidas no edital, sob pena de 

responsabilidade funcional. 

4.3 - A verificação das embalagens primária e secundária do(s) produto(s) recebido(s) é da 

competência indelegável da Comissão que deverá, a cada recebimento, certificar se atende às 

exigências constantes do Anexo I do presente edital. 
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 4.4. É, também, da inteira responsabilidade do servidor (a) responsável o condicionamento e 

guarda dos produtos recebidos, enquanto não entregues aos respectivos requisitantes, cabendo 

a estes, a partir do recebimento do objeto requisitado, a responsabilidade pelos procedimentos de 

acondicionamento, guarda e conservação até o uso final. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 

5.1. O Preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

constante da Ata de Julgamento e do Histórico do Pregão, que foi devidamente Homologado 

pelo Secretário Municipal de ____________________. 

5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento 

de compromisso. 

5.3. Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta licitação, serão fixos e 

irreajustáveis no período de 12(doze) meses, nos termos da Lei Federal nº 10.192/01, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra de equilíbrio econômico financeiro, situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços 

praticados no mercado. 

5.4. Comprovada a redução de preços praticados no mercado, o Município de Mangaratiba, 

convocará a empresa vencedora, para negociação e redefinir os preços alterando assim a Ata de 

Registro de Preços. 

5.5. Inexiste a possibilidade de adoção, pelas partes, de qualquer espécie de atualização 

financeira. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período 
de adimplemento da obrigação, através de crédito em conta-corrente ou cheque 
administrativo, mediante a apresentação de fatura emitida pela Contratada em 
correspondência a entrega do objeto, acompanhada dos comprovantes de regularidade 
junto ao INSS e FGTS e Justiça Trabalhista. Os fiscais do contrato conferirão a execução 
em conformidade com o edital. O processamento do pagamento observará a legislação 
pertinente à liquidação da despesa pública.  

6.2 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, 

aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do mês de atraso. 

6.3 - Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 

0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (Lei federal n.º 10.406/02, art. 406). Entende-se por 

atraso o prazo que exceder a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se a fluência 

do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da Contratada. 

6.4 - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante terá um 

descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio por cento) (Lei 
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 federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se exceda a 30 (trinta) 

dias da apresentação da fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 

7.1 Os produtos serão requisitados conforme a necessidade da Secretaria. 

7.2 Os dias de entrega serão fixados da seguinte maneira: De 2ª feira à 6ª feira, caso o dia pré-

determinado seja feriado ou não haja expediente normal na repartição pública municipal, será 

considerado para entrega o 1º dia útil após a data, das 09 às 16hrs. 

7.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

7.4 O prazo para início do fornecimento é de 02 (dois) dias úteis, após a solicitação efetuada 

pela CONTRATANTE, através da Autorização de Fornecimento, devendo ser entregue no 

máximo até 08 (oito) dias úteis. 

7.5 A Contratada deverá realizar a entrega solicitada no local determinado portando uma Nota 

Fiscal de simples remessa que deverá conter 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) para a Secretaria, 

01 (uma) para o fornecedor. Após a confirmação pelo fiscal do contrato da entrega de todos os 

produtos solicitados, as Notas Fiscais deverão ser assinadas e carimbadas pela Unidade 

recebedora. 

7.6 As despesas com fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 

total responsabilidade da CONTRATADA; 

7.7 Todos os produtos deverão ser transportados em meios de transporte adequados. 

7.8 Caso a empresa fornecedora não realize a entrega dos produtos em sua totalidade na data 

estipulada, o item remanescente não poderá ser entregue em data posterior, excetuada a 

hipótese de aceitação do respectivo Gestor da pasta e/ou fiscal do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE DE QUALIDADE 

8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 

embalagem, peso líquido e rotulagem especificados no Edital será procedida por ocasião da 

entrega e, sempre que o servidor(a) responsável da Secretaria julgar necessário, poderão exigir 

amostra, correndo à expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e 

teste de qualidade dos produtos. 

8.2 – A Secretaria Municipal de_______________ do Município de Mangaratiba - RJ que indicará 

o servidor para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, que atestará o recebimento 

provisório e definitivo dos produtos licitados, sendo sua confirmação definitiva condicionada ao 

cumprimento de exigências constantes da respectiva Ata. 

8.3 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 

certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando de logo entendido que na Registro de Preços para a 
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 contratação de empresa para a aquisição  parcelada de material permanente; material de consumo 

e medicamentos para o setor de odontologia das Unidades básicas de Saúde; Unidade 

odontológica móvel; centro de especialidade Odontológico (CEO) e para o Hospital Municipal 

Victor de Souza Breves, aceitará apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o 

Município, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.4 - Em caso de troca do produto, em função do que se contém no item anterior, todos os custos 

de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativos ao período, 

deverão correr por conta exclusiva do fornecedor. 

8.5 - A avaliação da qualidade do produto será efetuada pela Secretaria Municipal de 

_______________, não exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela 

qualidade do produto entregue dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em 

cláusula própria constante do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre Secretaria Municipal de 

_______________e a empresa referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 03 (três) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura não admitindo prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1 - O atraso injustificado na entrega de materiais licitados após o prazo preestabelecido no 

Edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

10.1.1 - 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

10.1.2 - 1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato; 

10.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

10.3 - Pela inexecução total ou parcial, será aplicada, as seguintes penalidades, sem prejuízo 

das demais sanções legalmente estabelecidas: 

10.3.1 - Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 10.1.2, no valor de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

10.3.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por período não superior a 05 (cinco) anos; 

10.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGAFO ÚNICO - A aplicação da sanção prevista no subitem 10.3.1, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades dos subitens 10.3.2 e 10.3.3, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
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 caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 

facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.4 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da 

Secretaria requisitante pelo seu ordenador de despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO 

11.2 - O preço registrado poderá ser cancelado pelo Município de Mangaratiba nos termos das 

disposições fixadas no art. 10 do DECRETO MUNICIPAL Nº. 1504, DE 05 DE SETEMBRO DE 

2007. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 

12.1.1 - Pela Secretaria Municipal de ____________, em despacho fundamentado do seu 

Secretário. 

12.1.2 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços. 

12.1.3 - Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 

requisitante não aceitar sua justificativa. 

12.1.4 - O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata 

de Registro de Preço. 

12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta 

Ata de Registro de Preços. 

12.1.6 - O Valor apresentado se apresentar superior ao registrado. 

12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado. 

12.1.8 - No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

12.2 - Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento do valor registrado deverá ser formulada com a antecedência 30 

(trinta) dias, facultada ao Municipio de Mangaratiba à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.3 - A comunicação do cancelamento do valor registrado, no caso previsto no item 12.1.1 será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro do valor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1 - A empresa se obriga a manter-se, durante toda a validade deste registro, em compatibilidade 
com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelo Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de 

setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 4595, de 10 de novembro de 2021 aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas posteriores alterações. 

14.2 - Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 

8.666/93 com as alterações posteriores. 

14.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento. 

14.4 - Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, 

apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu 

legítimo representante. 

14.5 - As partes elegem o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente 

da presente Ata que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 

 

_____________________________________ 

                                                   (NOME DO GESTOR DA PASTA) 
                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ________________. 
 

PELA EMPRESA: 

NOME DA EMPRESA.  

CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 

 

____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF:______________________   
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 ANEXO 06 

 

MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 

Trata o presente de a futura e eventual aquisição, incluindo a 

personalização e entrega, de COLETES BALÍSTICOS, NÍVEL III A, para 

servidores da Guarda Civil Municipal, conforme especificações técnicas 

contidas neste Termo de Referência, Anexo I deste Edital, QUE ENTRE 

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, como CONTRATANTE e o(a) 

_________________________ como CONTRATADA 

 

 

O Município de Mangaratiba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Robert 

Simões, nº 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, e neste ato 

representado pelo Ilmº Secretário Municipal de ________________, o _______________, 

___________, doravante denominada CONTRATANTE e __________________________ com sede na 

___________________ inscrita no CNPJ-MF sob o nº ______________ neste ato representado por Sr 

______________________ brasileiro, xxxxx,________, portador da cédula de identidade 

nº_________,neste ato denominado CONTRATADO , resolvem celebrar o presente contrato, com 

fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 8500/2022 concernente a LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 020/2022 da modalidade Pregão Eletrônico, que se regerá pelas normas da Lei 

nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 de agosto de 2006 bem como a 

Lei 8666/93 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita 

e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

Contratação de Empresa Especializada em futura e eventual aquisição, incluindo a personalização e 

entrega, de COLETES BALÍSTICOS, NÍVEL III A, para servidores da Guarda Civil Municipal, conforme 

especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo do CONTRATO será de 12 (doze) meses, iniciados a partir de sua 

assinatura, ou em clausula contratual quando assim for oportuno a esta Administração Pública. O prazo de 

entrega será contado a partir da assinatura deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma de extrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo do presente contrato poderá ser prorrogado, observando os limites 

previstos no inciso II, do parágrafo 1º, c/c parágrafo 2º, do ARTIGO 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde 

que a proposta seja mais vantajosa para a Contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à 

execução do presente Contrato; 

c) Exercer a fiscalização do Contrato; 

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas. 

e) O GESTOR do presente contrato será o Secretario Municipal de _______________. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar os equipamentos e/ou serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no Termo 

de Referencia; 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídos no valor do 

pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias, 

inclusive no que diz respeito à implantação do sistema bem como a capacitação dos seus usuários.  

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de _______________.  

                           0000000000000000000000000000000000000000 

 PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ _______________________(_______________) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto Municipal n 

º3186/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo Gestor do 

Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou ainda 

instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição resumida 

do objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que originou a 

contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº 3293/2014. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A não designação do fiscal do contrato, importará na responsabilidade 

do Secretario da Pasta.  

PARÁGRAFO QUARTO – O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas aquelas 

determinadas no Termo de Referencia. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da lei 8666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado 

administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 

exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 

ratificação. 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do contrato, não 

exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 

do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Secretaria 

Municipal de _______________ sito à Rua ______________________________, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS, INSS e CNDT relativa ao serviço empregado no 

contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da entrada do 

documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente atestado por dois servidores 

que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão realizados de acordo com seus valores unitários, conforme 

definido em seu Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante terá um desconto 

de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, 

art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da 

fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância 

superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 

total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, 

sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla 

defesa. 
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 PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial do 

Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 

sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das 

perdas e danos que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

13.1 – Advertência escrita: 

a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser 

encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas Leis n.º 

10.520/02 e 8.666/93. 

13.2 – Multa: 

a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela 

fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil de atraso, a ser 

calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) 

dias úteis. 

b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por irregularidades 

consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega e/ou substituição 

do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 (dez) dias úteis e 

limitado a 20 (vinte) dias úteis;  

c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na entrega e/ou 

substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo superior a 20 (vinte) 

dias úteis;  

d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição do(s) 

equipamento(s)  que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a multa de 25% (vinte 

e cinco por cento) por inexecução total. 

13.3 – A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei nº 

10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de 01 ano. 

b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4 – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não celebrar o 

Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo 

de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira 

/ Contrato / Nota de Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

13.5 – Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis a contar 

da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 

amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido processo legal, 

mediante decisão motivada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos os casos 

em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus efeitos 

a partir da publicação do ato no Diário  Oficial do Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 

Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e; c) cobrar indenização suplementar se o 

prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente 

e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e 

legislação específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 

Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção 

de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, 

se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a continuidade 

da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos 

decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão 

unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Município, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) via de igual 

Forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

 

Mangaratiba,         de                                 de  2021. 

 

 

_______________________________                   __________________________________ 

Secretaria Municipal Saúde. 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:       Nome: 

Identidade nº:       Identidade nº: 

CPF nº:      CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 


